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Entra em vigor no próximo dia 8 de 

Outubro o novo regime jurídico do 

trabalho no domicílio, o qual não 

introduz alterações significativas 

face ao regime anterior.  
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Novo regime jurídico do trabalho no domicílio  

1. Situações abrangidas  

Com este diploma a lei visa regular a prestação de uma actividade, sem 

subordinação jurídica, no domicílio ou em instalação do trabalhador, ou 

quando, após comprar a matéria-prima, é fornecido o produto acabado por 

certo preço ao vendedor dela, desde que em qualquer caso, o trabalhador 

esteja na dependência económica do beneficiário da actividade.   

Abrange ainda as situações em que o trabalhador é coadjuvado na 

prestação do trabalho por membro do seu agregado familiar ou por 

colaboradores até um limite de quatro elementos e ainda aquelas em que, 

por motivos de saúde ou de segurança levam a que a actividade não seja 

executada no domicílio do trabalhador, mas tão-pouco na instalação do 

beneficiário da actividade. 

A nova lei não se aplica a trabalhadores em regime de redução temporária 

do período normal de trabalho, suspensão de contrato por facto respeitante 

ao empregador e aos envolvidos em despedimento colectivo ou por 

extinção de posto de trabalho, com extensão aos três meses posteriores. 

2. Retribuição 

É agora estabelecido que os encargos do trabalhador inerentes ao 

exercício da actividade, nomeadamente relativos a energia, água, 

comunicações, aquisição e manutenção de equipamentos, pertencem ao 

beneficiário da actividade e devem ser atendidos na determinação da 

remuneração do trabalho no domicílio.  

A alteração do montante da remuneração, devida a defeito na execução da 

actividade ou a danificação de matéria-prima pertencente ao beneficiário 

da actividade, só pode ser realizada com base em critérios previamente 

acordados por escrito por ambas as partes 

O subsídio anual a que estes trabalhadores têm direito, passa a vencer-se 

a 31 de Dezembro de cada ano e o seu valor corresponde ao duodécimo 

da soma das remunerações auferidas em cada ano civil. No ano da 

cessação da prestação de trabalho, o trabalhador também tem direito a 

este subsídio, sendo que neste caso, o seu valor corresponde ao 

duodécimo da soma das remunerações auferidas nesse ano civil. 

3. Outras alterações 

O novo regime prevê que o trabalhador seja abrangido pelos regimes 

jurídicos relativos à segurança e saúde no trabalho e a acidentes de 

trabalho e doenças profissionais, assumindo o beneficiário da actividade 

assume a posição de empregador. 

No campo da fiscalização, é definido que a limitação do horário de 

fiscalização já existente - das 9 às 19 horas - é aplicável se fiscalização for 

efectuada ao domicílio do trabalhador, mas já não é oponível se a 

fiscalização tiver por objecto uma instalação do trabalhador. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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